Lei Nº 1825/06 de 09 de Março de 2006.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a destinar, mensalmente, o correspondente a 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento) da importância líquida mensalmente creditada ao Município à conta de Fundo de Participação dos Municípios, para fazer às despesas de instalação e manutenção da Associação Civil Consórcio de Segurança Alimentar e de Desenvolvimento Local – CONSAD SERRA CATARINENSE.
Art. 2º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial até o montante de R$ (10 x 0,25% do FPM – aprovado a partir de março) para fazer face às despesas decorrentes da presente lei.


Parágrafo único. Os recursos para a abertura do crédito especial de que trata este artigo serão destinados à dotação orçamentária classificada como (3.3.50.41).

20.122.0048.2021 – Manutenção Secretaria Agricultura e Meio Ambiente

33.50.00 – Transferências a Instituições sem Fins Lucrativos

Recursos ordinário 01.00 
R$ 5.000,00

Art. 3º. Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei são provenientes do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Março de 2006.

JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

